
  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 105/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 
O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria 
nº 283/2021, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 09:00 horas do dia 
19/08/2022, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no endereço 
eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 
obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 10.024/2019, que regulamentam a 
licitação na modalidade Pregão, Decreto Municipal nº 102 de 23 de junho de 2022 e Decreto Municipal 
034 de 03 de março de 2020 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
Recebimento das propostas: 09/08/2022 - 08h00min até - 19/08/2022 08h29min. 

Abertura e julgamento das propostas: 19/08/2022 - 08h30min até –  08h59min Início 

da sessão de disputa de preços: 19/08/2022 às 09h00min. 

Referência de tempo: Horário de Brasília (DF). 
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - https://bll.org.br. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é “REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada em serviços de segurança desarmada para eventos a serem realizados pela administração 
municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

2. ESCLARECIMENTOS INICIAIS 

2.1. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente 

ao edital em questão, estarão disponíveis nos sítios eletrônico https://bll.org.br e 

http://saudadedoiguacu.pr.gov.br/, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de 

acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar 

desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão. 

2.2. Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não 

efetivação da concorrência, a visível divisão de lotes ou itens, sob qualquer forma, ensejará na 

anulação/revogação do processo de licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação 

vigente. 

2.3. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no diário oficial do Município. 

2.4. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos os 

efeitos, o dever de comunicação por parte da administração municipal, ressalvado a publicação do 

aviso do edital, os atos de habilitação ou inabilitação, a classificação ou desclassificação da proposta, 

a homologação da licitação, a anulação ou revogação da licitação, as quais a publicidade será 

http://www.bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
http://www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php


  

 Suporte técnico da BLL para fornecedores: 

Telefones: (41) 3097-4600 - (41) 99264-7677 

WhattsApp: (41) 99203-9595 

E-mail: contato@bll.org.br 

efetuada através do diário oficial do Município. 

2.5. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a 

preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de 

Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que 

integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

2.6. O objeto desta licitação não necessariamente será contratado em sua totalidade. Os mesmos são 

quantidades estimadas, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento. 

2.7. Não será limitado o quantitativo mínimo a ser entregue por cada licitante. 

2.8. A Administração municipal não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por 

parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participação neste certame o licitante deverá estar credenciado à Bolsa de Licitações do Brasil - 

BLL. 

3.1.1. O credenciamento deverá ser solicitado pelo licitante, de forma direta ou através de 

empresas associadas. 

3.2. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa 

de Licitações do Brasil - BLL. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade da BLL ou da Administração 

Municipal por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Bolsa de 

Licitações do Brasil - BLL e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

mailto:contato@bll.org.br


  

 

4.1       Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam regularmente credenciadas na Bolsa de Licitações do Brasil 

- BLL. 

4.2       O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

4.3       A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 

Bolsa De Licitações do Brasil. 

4.4       Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.5       Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.5.2 Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da lei nº 8.666, de 1993; 

4.5.5 Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, ressalvado se amparados por certidão 
emitida pela instância judicial competente, certificando sua aptidão financeira para participar de 
procedimento licitatório, nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993; 

4.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.6        A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração conforme 

modelo constante do anexo III deste edital, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4.7        A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



  

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta eletrônica contendo a descrição do 

objeto ofertado, a marca, o modelo e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item, expressos com no máximo 2 casas decimais. 

6.1.2 Constar a marca dos produtos, sob pena de desclassificação do item. 

6.2 modelo coincida com o da empresa, recomenda-se que seja preenchido no sistema no campo 

marca/modelo como “fabricação própria”, abstendo-se em todos os casos de informar detalhes 

que possam identificar a empresa participante. 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado. 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta, mesmo que não conte nela expresso ou conste com prazo 



  

 

diferente, nunca será inferior a 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste edital. 

7.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no termo de referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante durante a fase dos 

lances. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 
7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 
7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 



  

 

 
7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

 
7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 
7.17 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste edital. 

 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 



  

 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 
7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 
7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.24 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
7.25.1 No país; 

7.25.2 Por empresas brasileiras; 

7.25.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

7.25.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 



  

 

 
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste edital. 

 
7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.27.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 duas horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação. 

8.2 Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 
8.3 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, no prazo de 

duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.3.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.3.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 



  

 

8.5 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.6 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital. 

8.6.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.6.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.7 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante. 

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br / 

b) Sistema de Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 



  

 

Nota Explicativa: Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não 

poderão ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras 

palavras, não se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de 

habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros 

para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de 

prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já 

apresentado. 

9.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo de duas horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.7 Habilitação jurídica: 

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 



  

 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.7.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.8.7 Alvara de Funcionamento, 

9.8.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


  

 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 

igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 

pública deste pregão.  

9.10 Qualificação Técnica: 

9.10.1 A qualificação técnica deverá ser comprovada como critério de habilitação, mediante 
apresentação do rol de documentos a seguir, anexados aos demais documentos de habilitação 
exigidos no edital, sob pena de inabilitação: 

9.10.2 Referente aos serviços de segurança exigir-se-á: 

a) Alvará da polícia federal para exercer os serviços de segurança; 

b) Certidão de Situação Regular emitida pela Policia Federal; emitida através do site: 

http://www.pf.gov.br/servicos-pf/seguranca-privada/consultas-de-empresas-declaracoes.  

c) Alvara de Revisão de Autorização de Funcionamento, fornecida anualmente pela policia 

federal, a fim de confirmar a regularidade da empresa apta a operar na atividade. 

d) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos (mínimo de 50 diária) com o objeto desta licitação, através da 

apresentação de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa de direito público ou privado.  

9.10.3 Será considerado somente um atestado. 

9.11 Outros Documentos/Declarações: 

9.11.1 Declaração unificada conforme modelo constante do anexo III. 

9.11.1.1 Caso a declaração não seja encaminhada, o Pregoeiro poderá conceder o prazo máximo de 

duas horas para envio pelo sistema. 

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

http://www.pf.gov.br/servicos-pf/seguranca-privada/consultas-de-empresas-declaracoes


  

 

apresentação de justificativa. 

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada via sistema eletrônico, 

no prazo de duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo constar a identificação do licitante e a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo representante legal da empresa ou procurador, devendo 

neste último caso ser encaminhado apenso a procuração. 

10.1.2 Conter a especificação do objeto, em conformidade com o termo de referência, e o preço 

adequado ao seu lance vencedor. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam o Contratado. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 



  

 

prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 



  

 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital. 

14.1.1 A convocação será feita preferencialmente via e-mail, ou em últimos casos, via 

correspondência postal, em todos os casos constará acompanhado da Ata de Registro de 

Preços, a qual deverá ser assinada e devolvida no prazo fixado, ou, caso o licitante deseje, 

poderá comparecer pessoalmente ao Setor de Licitações e Contratos para fazê- lo de forma 

presencial. 

14.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.3.1 Será incluído na Ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 



  

 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 

nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os serviços serão recebidos pela Administração, nos seguintes termos:  

a) Os serviços ora licitados deverão ser de 1º qualidade.  

b) A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados 
pelos serviços; 
 
De acordo com os requisitos e descrições constantes no Termo de Referência (Anexo I). 
 
16.2 A data para execução do objeto será determinada na ordem de serviços, a ser emitida pelo Dpto 
competente, devendo respeitar o princípio da razoabilidade.  
 
16.3 A PREFEITURA registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 

16.4 A PREFEITURA reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

 
16.5  Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – 

Código do Consumidor, é vedada o fornecimento de qualquer produto, material ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 
16.6 Todos os integrantes que irão trabalhar deverão apresentar cópia dos certificados de vigilante e 

brigadista no dia da realização do evento; 
 

16.7 A empresa deverá se apresentar com no mínimo 02 viaturas no local quando for executar a 
prestação do serviço, além de uniformizados, possuírem equipamentos e munido de sistema de 
comunicação. 

 



  

 

 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE E DO CONTRATADO 

17.3 As obrigações da CONTRANTE e do CONTRATADO são as estabelecidas no termo de 

referência. 

 

18 DO PAGAMENTO 

18.3 Os pagamentos serão efetuados até 30 dias após a execução dos serviços, mediante apresentação 

de nota fiscal, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, depósito 

em conta específica da empresa (sugestão Banco do Brasil), acompanhado da respectiva nota fiscal.  

18.4 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 

eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre 

o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente.  

18.5 Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das negativas de Certidão Conjunta 

PGFN/RFB e FGTS válidas. 

18.6 Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto a Certidão 

Conjunta PGFN/RFB e FGTS, os respectivos empenhos referentes às Ordens de Compra, Ordens de 

Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não poderão ser 

liberados, e de consequência estes não terão validade nem eficácia.  

18.7 Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Prefeitura Municipal 

de Saudade do Iguaçu, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização 

de suas pendências junto aos referidos Órgãos.  

18.8 Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela Administração a continuidade da 

pendência, a empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura.  

18.9 A Administração Municipal poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme 

previsto no item 16.6, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

18.10  O prazo de que trata o item 16.6 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 

57, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  

18.11 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:  

 

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNCIIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Funcional Programática: 04.122.0003.2.007 – Atividades da Secretaria de Administração 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 – demais serviços de terceiro pessoa jurídica 

Principal: 41                                    Despesa: 4417 

Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres  



  

 

 

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 

Funcional Programática: 27.812.0010.2.029 – Promoção e Incentivo as atividades esportivas 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 – demais serviços de terceiro pessoa jurídica 

Principal:474                         Despesa:4305  

Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 

 

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 

Funcional Programática: 27.812.0010.2.029 – Promoção e Incentivo as atividades esportivas 

Elemento da Despesa: 3.3.90.37.99.01 – Locação de mão de obra serviços de segurança desarmada 

Principal:473                         Despesa:4764  

Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 

 

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 

Funcional Programática: 13.392.0023.2.030 – Promoção e Incentivo as atividades culturais 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 – demais serviços de terceiro pessoa jurídica 

Principal: 455                        Despesa: 4762 

Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 

 

18.10 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento 

parcelado, sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos serviços 

efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 

obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços dispostos nos itens constantes do Anexo I.  

 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.3 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

come-ter fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade (art. 14 do Decreto 3555/00).  

19.4  Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos serviços, bem como por inadimplemento das 

cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 0,50 % 

(cinquenta centésimos percentuais), sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso, até o 

10º (décimo) dia, corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada.  

19.5 O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento de cláusulas e condições da Ordem 

de Compra, Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, 



  

 

configurará inadimplência da Contratada.  

19.6 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 

normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, a Administração Municipal poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 

empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 

corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.  

19.7 Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de 

inidoneidade previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais.  

19.8 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais 

perdas ou danos causados à Administração Municipal.  

19.9 O proponente que tenha seus preços registrados e/ou contratado ficam obrigados, no prazo de 

validade do registro, a aceitar, nas condições registradas no Sistema de Registro de Preços, os acréscimos 

que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado 

nos termos da legislação pertinente.  

19.10 Comprovado que o serviço fornecido não corresponde às especificações constantes na 

proposta, obriga-se a substituí-lo no prazo estipulado pela Secretaria de Esportes e Cultura de Saudade 

do Iguaçu, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 

edital.  

19.11 As sanções administrativas previstas neste item 17 serão aplicadas sem prejuízo das 

cominações impostas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.  

 

20 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.3 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

20.4 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

20.5 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

20.6 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos Decretos Municipais n° 034/2020 e 102/2022. 

 

21 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.3 Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este edital. 

21.4 A impugnação poderá ser realizada preferencialmente pelo sistema eletrônico, ou quando não 



  

 

for possível, poderá ser encaminhado para o endereço eletrônico licitacoespmsi@yahoo.com.br, ou por  

petição protocolada na Divisão de Licitações e Contratos. 

21.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

21.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

21.8 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

21.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.9.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.3 Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico e no portal da transparência 

do Município acessível no seguinte endereço eletrônico http://saudadedoiguacu.pr.gov.br/. 

22.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.5 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

22.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

22.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

mailto:licitacao@fozdojordao.pr.gov.br
http://www.fozdojordao.pr.gov.br/


  

 

22.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.12 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

22.13 Este edital está disponibilizado, na íntegra, no portal da transparência do Município acessível no 

seguinte endereço eletrônico http://saudadedoiguacu.pr.gov.br/ e no sitio eletrônico 

https://bll.org.br, e também permanecerá na Divisão de Licitações e Contratos, nos dias úteis, no 

horário das 07h45min às 17h00min, com vistas franqueada aos interessados. 

22.14 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.14.1 ANEXO I - Termo de Referência 

22.14.2 ANEXO II - Minuta do contrato 

22.14.3 ANEXO III - Declaração Unificada. 
 
Saudade do Iguaçu, 08 de agosto de 2022. 
 

DARLEI TRENTO 

Prefeito  Municipal

http://www.fozdojordao.pr.gov.br/
https://bll.org.br/


 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022 
 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de empresa especializada em serviços de 

segurança desarmada para eventos a serem realizados pela administração municipal, conforme 

descrito no termo de referência do edital e seus anexos, conforme quantidades e exigências que 

seguem: 

 

Lt Item Quant. Descrição Unid. P. Unit. P. Total 

1 1 340 Serviço de segurança desarmada  
em eventos culturais e demais 
festividades, o qual devera ser 
realizado por profissionais 
habilitados  com cursos especifico 
na área, experiência em grandes 
eventos, devidamente 
uniformizados, identificados, 
utilizando radio comunicadores, 
lanternas, sendo que todas as 
despesas dos profissionais 
seguranças, oriundas de taxas, 
salários, alimentação, transporte e 
hospedagem serão por conta da 
contratada.Devendo ser no mínimo 
15 % do sexo feminino.   

diária 389,00 132.260,00 

1.2. O valor máximo aceitável para a contratação total do objeto desta licitação é de R$ 132.260,00  

(cento e trinta e dois mil duzentos e sessenta reais). 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de serviços que serão utilizados para execução de serviços de segurança em eventos 

culturais e cívicos quais são organizados e realizados anualmente pela Administração Municipal. 

Durante um evento seja de qual gênero for as pessoas estão focadas nos acontecimentos e no 

próprio lazer. Essa situação faz com que elas se desliguem do ambiente em que estão e isso causa 

um cenário com vulnerabilidades. Para corrigir esse cenário e contribuir para a preservação dos 

participantes de um evento, entra em campo fatores indispensáveis: o planejamento de segurança 

e o gerenciamento de risco. 

Os profissionais que realizarão esses serviços devem ser capacitados e qualificados 

adequadamente, a empresa deverá contar com infraestrutura eficiente e moderna, aliando 

tecnologia e processos, como controle de acesso, comunicação efetiva e balizamento adequado de 



 

 

pessoas. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

3.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação terão suporte na dotação 
orçamentária relacionada a seguir, prevista no orçamento para o exercício de 2022/2023: 

 
Órgão: 04 – SECRETARIA MUNCIIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Funcional Programática: 04.122.0003.2.007 – Atividades da administração geral  
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 – demais serviços de terceira pessoa jurídica 
Principal: 67                                    Despesa: 4789 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres  
 
Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Funcional Programática: 27.812.0010.2.029 – Promoção e Incentivo as atividades esportivas e de lazer 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 – demais serviços de terceira pessoa jurídica 
Principal: 918                         Despesa: 4811  
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 
 
Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Funcional Programática: 13.392.0023.2.030 – Promoção e Incentivo as atividades culturais 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 – demais serviços de terceira pessoa jurídica 
Principal: 892                        Despesa: 4943 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres 
 

 

4. O REGIME DE EXECUÇÃO E DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. O prazo de execução dos serviços é de no máximo 30 (trinta) dias corridos contados da 

apresentação da ordem de serviços. 

4.2. Os serviços serão solicitados de forma parcelada, e por se tratar de eventos com público variável, a 

proponente deverá possuir capacidade de fornecer até 90 seguranças, (caso seja evento de grande 

porte). Sendo que a Administração solicitará com antecedência para que a empresa possa se programar e 

organizar, para poder atender à Solicitação.  

4.3. Entre os escalados para o serviço deverá ser destacado 01 (um) supervisor, a cada 20 (vinte) 

profissionais, que será responsável pelos demais integrantes da equipe.  

4.4. A contratada, na prestação dos serviços, deverá atender rigorosamente (quanto à organização) as 

solicitações da Comissão Organizadora do Evento, representada por qualquer um de seus membros. 

4.5. A proponente vencedora deverá oferecer qualidade no atendimento dos serviços prestados, sob 

pena de não recebimento pela Administração Municipal. 



 

 

4.6. A proponente vencedora deverá possuir e disponibilizar para os eventos profissionais treinados, 

habilitados, sistema de comunicação via rádio, uniforme, transporte próprio e no mínimo 02 viaturas no 

local do evento. 

4.7. O segurança não poderá portar qualquer tipo de arma, (revolver, faca, spray de pimenta, arma de 

choque, algemas etc), podendo ser permito o uso de cassetete apenas.  

4.8. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os equipamentos de segurança, 

sendo: luvas, coturno ou meia bota e demais equipamentos que sejam necessários para a sua segurança 

e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, incluindo a alimentação.  

4.9. Todos os empregados necessários para a realização dos trabalhos objeto deste Contrato, serão 

contratados pela CONTRATADA, a qual se obriga a cumprir e honrar com todos os encargos sociais, 

trabalhistas, sindicais, previdenciários e sociais respectivos.  

4.10. A proponente vencedora deverá comparecer com a equipe de segurança, veículos e equipamentos 

com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência do inicio do evento. 

4.11. Para as ordens de serviço, sempre será discriminado o número de seguranças para o evento, sendo 

que a quantidade será determinada por diarias.  

4.12. A Contratada deverá encaminhar com uma semana de antecedência do evento programado, cópia 

dos certificados de vigilante e brigadista (bombeiros civis caso exigência do corpo de bombeiros). 

4.13. Apurada, a qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicadas à Contratada sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 

5. ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o solicitado no cronograma de execução 

da segurança a ser repassada pelas Secretarias municipais quando da realização de eventos: 

5.1.1 Os serviços deverão ser executados por seguranças com experiência, com devida formação, em 

conformidade com a legislação pertinente ao tipo de serviços; 

5.1.2 A empresa contratada deverá manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, toda 

regularidade da documentação exigida na habilitação. 

5.1.3 Os seguranças deverão estar devidamente identificados, uniformizados, utilizando-se de rádios 

comunicadores e lanternas; 

5.1.4 Todas as despesas de alimentação, transporte, hospedagem, salários ou diárias de seguranças 

serão por conta da Contratada; 

5.1.5 A contratada será responsável por todos os atos praticados per seus seguranças durante a 

execução dos serviços, tanto reclamações da Administração, quanto por reclamações de terceiros, 

devendo inclusive responder civilmente pelas ações dos seus seguranças; 



 

 

5.1.6 Antes de cada evento deverá ser realizadas reunião entre a Secretaria solicitante e a Contratada, 

onde deverão ser combinados as estratégias de segurança, bem como entregue a relação de nomes dos 

seguranças que trabalharão no evento, acompanhado da comprovação de curso de formação. 

5.1.7 A contratada deverá disponibilizar os profissionais conforme solicitação da contratante por evento, 

sendo distribuídos a critério da contratante o quantitativo de profissionais do sexo masculino e sexo 

feminino em até 48 horas antes do evento. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

I - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

III - Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO; 

V - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

6.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta licitação, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade dos 

serviços/fornecimento: 

I -manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

II -executar fielmente o fornecimento, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais 

aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

III -apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

IV -não terceirizar o fornecimento dos produtos sem a anuência expressa da ADMINISTRAÇÃO; 

V -arcar com todas as responsabilidades decorrentes do fornecimento dos produtos, nos termos do 

código civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 

VI -responsabilizar-se por eventuais danos causados à pessoas e ao patrimônio público, quando 

comprovadamente tenha ocorrido por sua negligência ou inabilidade, promovendo a quem de direito 

for, o ressarcimento dos danos; 



 

 

VII -substituir, no todo ou em partes, os bens e serviços com imperfeições, defeitos ou que não 

atendam as normas vigentes ou especificações do edital e da Ata, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis à contar da notificação, sob pena de cancelamento da Ata, sem prejuízos às demais penalidades 

cabíveis; 

VIII - responsabilizar-se pelo frete, carga e descarga, máquinas, equipamentos, pessoal e demais que 

se fizerem necessários para realização dos serviços; 

IX – As notas fiscais deverão ser preenchidas em conformidade com o Nome e CNPJ informados no 

cabeçalho de cada Requisição de Compras emitido pelo Departamento de Compras do Município de 

Saudade do Iguaçu. 

7.1. No corpo da nota fiscal deverá ser informado a modalidade e número da licitação, número da 

ata de registro de preços, número da requisição de compras e dados bancários. 

7.2. Os valores devidos pelo município serão pagos mensalmente, nos dias 15 de cada mês, 

mediante a execução dos serviços e após o cumprimento dos seguintes requisitos: 

7.3. Apresentação da Nota Fiscal junto ao Departamento de Contabilidade com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias em relação a data prevista para pagamento; 

7.4. Apresentação de provas de regularidade com Previdência Social -INSS e junto ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço -FGTS; 

7.5. Os serviços deverão ser conferidos e a nota fiscal assinada pela Comissão de Fiscalização e 

Recebimento do município, nomeada pelo Executivo Municipal. 

7.6. O pagamento será efetivado somente em conta bancária pessoa jurídica, em nome da 

empresa contratada, em qualquer Banco. 

7.7. O fiscal do contrato será a Sr. Michael José Maroletto 

7.8. Os bens serão recebidos pela Comissão de Recebimento. 

7.9. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios. 

7.10. Os serviços deverão ser executados por seguranças com experiência, com devida formação, em 

conformidade com a legislação pertinente ao tipo de serviços; 

7.11 A empresa contratada deverá manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, toda 

regularidade da documentação exigida na habilitação. 

7.12 Os seguranças deverão estar devidamente identificados, uniformizados, utilizando-se de rádios 

comunicadores e lanternas; 

7.13 Todas as despesas de alimentação, transporte, hospedagem, salários ou diárias de seguranças 

serão por conta da Contratada; 

7.14 A contratada será responsável por todos os atos praticados per seus seguranças durante a execução 



 

 

dos serviços, tanto reclamações da Administração, quanto por reclamações de terceiros, devendo 

inclusive responder civilmente pelas ações dos seus seguranças; 

7.15 Antes de cada evento deverá ser realizadas reunião entre a Secretaria solicitante e a Contratada, 

onde deverão ser combinados as estratégias de segurança, bem como entregue a relação de nomes dos 

seguranças que trabalharão no evento, acompanhado da comprovação de curso de formação. 

7.16 A contratada deverá disponibilizar os profissionais conforme solicitação da contratante por evento, 

sendo distribuídos a critério da contratante o quantitativo de profissionais do sexo masculino e sexo 

feminino em até 48 horas antes do evento. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou come-ter fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade (art. 14 do Decreto 3555/00).  

8.2 Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos serviços, bem como por inadimplemento das 
cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 0,50 % 
(cinquenta centésimos percentuais), sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso, até 
o 10º (décimo) dia, corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada.  

8.3 O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento de cláusulas e condições da Ordem de 
Compra, Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, configurará 
inadimplência da Contratada.  

8.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato 
ou instrumento equivalente, a Administração Municipal poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.  

8.5 Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais.  

8.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais 
perdas ou danos causados à Administração Municipal.  

8.7 O proponente que tenha seus preços registrados e/ou contratado ficam obrigados, no prazo de 
validade do registro, a aceitar, nas condições registradas no Sistema de Registro de Preços, os 
acréscimos que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da 
proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente.  

8.8 Comprovado que o serviço fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta, 
obriga-se a substituí-lo no prazo estipulado pela Secretaria de Esportes e Cultura de Saudade do 
Iguaçu, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 
edital.  

8.9 As sanções administrativas previstas neste item 09 serão aplicadas sem prejuízo das cominações 
impostas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.  



 

 

 
 
 
Saudade do Iguaçu, 05 de agosto de 2022. 
 
 
 

DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRONICO Nº /2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 

ID N°: 
PROCESSO Nº: 
PREGÃO EETRONICO Nº 054/2021- VALIDADE: 12 (doze) meses. 
O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob o n.º 95.585.477/0001-92, situada na Rua Frei 
Vito Berscheid, nº 708, Cidade de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. DARLEI TRENTO, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF/MF nº XXXXXXXX, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal nº 034/2020 e do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO EETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2022, homologada 
em ......... de ................. de ..............., RESOLVE registrar os preços das empresas relacionadas no item 4, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada em serviços de segurança desarmada para eventos a serem realizados pela administração 
municipal, conforme especificações, condições, valores e estimativas de consumo constantes nos termos do 
edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal, que 
passa fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 

2 .    DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1.  O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação. 
 

3.     DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1.  O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, 
que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão de Licitação e Cadastro. 
 

4  DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
4.1.  Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 

EMPRESA: .................  CNPJ Nº ..................................  
situada a ..........., nº ......, município de ..........., Bairro: ................ CEP: ...............Estado:............ 
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Telefone:....................e-mail:................ 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. R$ 

01     

     

 

5. DA  ORDEM DE COMPRAS  

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preços, será(ão) 
convocado(s) para retirar a Ordem de Compra, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e 
à respectiva Ata. 

5.1.1 Prazo de execução: Os Serviços deverão ser entregues conforme solicitação, nas datas e 
horários estipulados na respectiva Ordem de serviços, ou outro instrumento equivalente, 
independentemente de ausência ou especificação de forma diversa na proposta, com carimbo e 
assinatura da Comissão Especial de Recebimento, Secretário responsável.  

5.1.1 O prazo máximo para a execução da ordem de serviços será de 30 (trinta) dias. 

5.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra/contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no (Termo de Referência) do Edital de Pregão Eletrônico nº 063/2022, podendo a Administração 
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 
 
5.3- A MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU não está obrigado, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.4. O direito de preferência de que trata o sub-item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é 
igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço 
registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  
 
5.5. Os preços ofertados e registrados poderão ser revistos nos termos do artigo 11 do Decreto Municipal nº 
034/2020 – de 03 de março de 2020 
 
5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Departamento de 
Administração – Setor de Licitações, observadas, ainda, as demais regras impostas na legislação que rege a 
matéria. 
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6. DO PAGAMENTO 

 
6.1 – O pagamento será feito da seguinte forma: Os pagamentos serão efetuados até 30 dias após a 
execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal, depósito em conta específica da empresa 
(sugestão Banco do Brasil), desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e 
acompanhado da respectiva nota fiscal.  
 
6.2 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
6.3 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos da dotação orçamentária a ser indicada no momento da contratação ou do pedido de 
fornecimento, relativos ao exercício. 
 
6.4 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos serviços efetivamente entregues, 
conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a 
quantidade total dos serviços dispostos nos itens constantes do Anexo I. 

6.5 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das negativas de Certidão Conjunta PGFN/RFB 
e FGTS válidas. 

6.6 – Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto referente ao 
FGTS ou INSS, os respectivos empenhos referentes às Ordens de Compra, Ordens de Fornecimento ou 
outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não poderão ser liberados, e de conseqüência estes 
não terão validade nem eficácia.  

6.7 – Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Prefeitura Municipal de 
Saudade do Iguaçu, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas 
pendências junto aos referidos Órgãos.  

6.8 – Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela Administração a continuidade da 
pendência, a empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura.  

6.9 - A Administração Municipal poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme 
previsto no item 6.8, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

6.10 - O prazo de que trata o item 6.8 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, §§ 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93.  

7.    DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
 
7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
aqueles registrados na ata; 
 
7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  
 
 

8.     DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 

 
8.1. fornecer o OBJETO obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I (Termo de Referência) do edital 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 063/2022. 
 
8.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
 
8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 063/2022. 
 
 

9 - DAS PENALIDADES 

 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se 
for o caso, sem prejuízos das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV 
da Lei nº 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que: 
 
a)-deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 
 
b)-no prazo determinado, não retirar a Nota de Empenho; 
 
c)-apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d)-ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
 
e)-não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f)-falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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g)-comportar-se de modo inidôneo; 
 
h)-cometer fraude fiscal. 
 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração, poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções:  
 
a)- advertência; 

b)- multa moratória de 0,50 % (cinquenta centésimos percentuais), sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, por dia de atraso; 

c)- multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 
 
9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
 
9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no 
prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas 
judicialmente. 
 
9.4. Compete ao Diretor do Departamento de Finanças a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b” e “c”, e ao Diretor do Departamento de Administração, a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, 
a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
 
9.6. As sanções previstas no item 8.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais 
penalidades previstas nesta Ata. 
 

10 - DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos produtos, podendo suspender o seu 
recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento dos objetos, 
julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus pela 
CONTRATANTE. 

 
10.2 - O presente contrato terá como gestor xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, maior, capaz, Secretario Municipal, 
inscrito(a) no CPF/MF sob nº xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Cidade de Saudade do Iguaçu-PR CEP: 
85.568-000, que será responsável pelo acompanhamento da sua execução. O presente contrato será 
fiscalizado pelo servidor xxxxxxx, CPF nº xxxxxx o qual procedera o registro das ocorrências e adotara as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos na presente 
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ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

10.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
 

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10..2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o 
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, 
devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a)  liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
 
b)  convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 
11.1. o detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) não retirar a Ordem de Fornecimento ou Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
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c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 
mercado; 
 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 
 

12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as 
quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no DOM, em 
conformidade com o disposto no Decreto nº 034/2020  – de 03 de março de 2020. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. Integram a presente ata o Edital nº. 054/2021 de PREGÃO EETRONICO e as propostas, com preços e 
especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Chopinzinho – PR, nos 
termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado 
em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Saudade do Iguaçu – PR, ...... de ........... de 20xx. 
 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
DARLEI TRENTO - Prefeito Municipal 

 
EMPRESA PARTICIPANTE:                ..................................................................  
                                                                        CNPJ Nº ........................................ 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome:                             Nome: 
CPF:                                                                                       CPF: 
RG: RG: 
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ANEXO III - MODELO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 063/2022 

                                                             DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.../2022 
Objeto: Descrever aqui o objeto da licitação, conforme consta na cláusula 1.1 deste edital. 

 
RECEBIMENTO DO EDITAL 
Declaramos, sob as penas da lei, que o edital e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e 
tomamos conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade para execução 
do objeto da licitação 

 
FATOS IMPEDITIVOS 
Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participação e 
habilitação de nossa empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram 
fatos posteriores que nos inabilite a participar de licitações. 

 
Declaramos ainda que a empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 
órgãos da Administração Pública. 

 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Declaramos, para os fins do tratamento diferenciado e favorecido previsto neste edital e que cogita a Lei 
Complementar nº 123/2006: 

 
( ) que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. OU 

( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se 
reporta o §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, ciente que a declaração inexata ou falsa 
importará nas sanções previstas no edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que o ato 
ensejar. 
 
 
DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS e SEGURANÇA QUALIFICADA 
( ) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,   
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2021, que dispomos, caso declarados adjudicatários do 
objeto licitado, de equipamentos de segurança, veiculo a disposição para realização dos serviços solicitados 
e profissionais de segurança com certificado de vigilante/e ou brigadista. 
 
PROTEÇÃO AO TRABALHO MENOR 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, que não 
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NÃO POSSUINDO, AINDA, 
qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 
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INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
Declaramos, sob as penas da lei, que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não são 
cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Saudade do Iguaçu (PR). 

 
ENDEREÇO FÍSICO E ELETRÔNICO (E-MAIL) 
Declaramos   que   o   e-mail , deverá ser utilizado pela 
Administração Municipal de Saudade do Iguaçu para comunicação entre as partes, para 
encaminhamento de contratos, atas, citações, notificações, intimações e quaisquer outros necessários 
referentes ao processo licitatório supracitado. 

 
Declaro, ainda estar ciente da responsabilidade de informar formalmente sobre qualquer alteração e de 
verificar periodicamente o correio eletrônico, sabendo que o conteúdo dos e-mails encaminhados entre 
as partes produzirão total validade jurídica. 

 

Saudade do Iguaçu,............... de ...................................de 2022. 
 
 
 

 
Razão Social 

CNPJ 
Nome/CPF e Assinatura do Representante Legal 


